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LEI N? 7.821, DE 29 DE ABRIL DE 1992 

Cria cargos no Quadro da Secretaria 
da Saúde e funções-atividades nos Qua
dros das Autarquias a ela vinculadas, 
e dá outras providências 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO PAULO: 
Faço saber que a AlSembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ° — Ficam criados, na Tabela I do Subquadro 

de Cargos Públicos (SQC-I), do Quadro da Secretaria da 
^Saúde, os cargos adiante mencionados, enquadrados na 
e s c a l a de Vencimentos — Comissão , do Plano de Cargos, 

Vencimentos e Salários — PCVS, referente aos servidores 
da Secretaria da Saúde e das autarquias a ela vinculadas, 
na seguinte conformidade: 

1 — 7 (sete) de Coordenador de Saúde, referência 15; 
II — 89 (oitenta e nove) de Diretor T é c n i c o de Depar

tamento de Saúde, referência 13; 
III — 217 (duzentos e dezessete) de Diretor T é c n i c o 

de Divisão de Saúde, referência 11; e 
IV — 551 (quinhentos e c inqüenta e um) de Diretor 

Técnico de Serviço de Saúde, referência 9-
§ 1 ? — Os cargos, de que trata este artigo, s e r ã o exer

cidos em Jornada Completa de Trabalho, nos termos do 
Plano de Cargos, Vencimentos e Salários — PCVS, referente 
aos servidores da Secretaria da Saúde e das autarquias a 
ela vinculadas. 

§ 2? — Os cargos, a que alude este artigo, destinar-
-se-ão às unidades mencionadas nos Anexos I a VI desta lei. 

Artigo 2? — Ficam criadas, na Tabela I do Subquadro 
de Funções-Atividades (SQF-I), do Quadro das Autarquias 
adiante enumeradas, funções-at ividades enquadradas na 
Escala de Vencimentos-Comissão, do Plano de Cargos, Ven
cimentos e Salários — PCVS, referente aos servidores da 
Secretaria da Saúde e das autarquias a ela vinculadas, na 
seguinte conformidade: 

I — Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
da Universidade de São Paulo: 

a) 7 (sete) de Diretor Técnico de Departamento de Saú
de, referência 13; 
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b) 46 (quarenta e seis) de Diretor T é c n i c o de Divisão 
de Saúde, referência 11; e 

c) 158 (cento e c inqüenta e oito) de Diretor T é c n i c o 
de Serviço de Saúde, referência 9; 

II — Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina 
de Ribeirão Preto, da Universidade de São Paulo: 

a) 2 (duas) de Diretor Técnico de Departamento de Saú
de, referência 13; 

b) 6 (seis) de Diretor T é c n i c o de Divisão de Saúde, re
ferência 11; e 

c) 50 (cinqüenta) de Diretor Técnico de Serviço de Saú
de, referência 9; 

III — Instituto de Assistência Médica ao Servidor Pú
blico Estadual: 

a) 2 (duas) de Diretor Técnico de Departamento de Saú
de, referência 13; 

b) 6 (seis) de Diretor T é c n i c o de Divisão de Saúde, re
ferência 11; e 

c) 45 (quarenta e cinco) de Diretor T é c n i c o de Servi
ç o de Saúde, referência 9; 

IV — Superintendência de Controle de Endemias: 
a) 1 (um) de Diretor Técnico de Departamento de Saú

de, referência 13; 
b) 3 ( t rês) de Diretor T é c n i c o de Divisão de Saúde, re

ferência 11; e 
c) 9 (nove) de Diretor T é c n i c o de S e r v i ç o de Saúde, 

referência 9. 
§ 1 ? — As funções-at ividades , de que trata este arti

go, serão exercidas em Jornada Completa de Trabalho, nos 
termos do Plano de Cargos, Vencimentos e Salários — 
PCVS, referente aos servidores da Secretaria da Saúde e 
das autarquias a ela vinculadas. 

§ 2 ? — As funções-at ividades , de que trata este arti
go, dest inar-se-ão às unidades mencionadas nos Anexos 
VII a X desta lei. 

Artigo 3 o — Para o provimento dos cargos de Diretor 
T é c n i c o de Departamento de Saúde, de Diretor T é c n i c o 
de Divisão de Saúde e de Diretor T é c n i c o de Serviço de 
Saúde, bem como para o preenchimento das f u n ç õ e s -
-atividades de que trata esta lei, exigir -se-ão: 

I — diploma de nível superior ou habilitação legal cor
respondente, compat íve is com as atividades a serem de
sempenhadas; 

II — comprovada e x p e r i ê n c i a profissional nas maté 
rias relacionadas com as atividades a serem desempenha
das, de, no m í n i m o , 5 (cinco), 4 (quatro) e 3 ( três) anos, 
respectivamente, para as classes de Diretor Técnico de De
partamento de Saúde, de Diretor T é c n i c o de Divisão de 
Saúde e de Diretor T é c n i c o de Serviço de Saúde; 

III — d e c l a r a ç ã o de n ã o e x e r c í c i o de f u n ç õ e s de dire
ç ã o , g e r ê n c i a ou adminis t ração em entidades que mante
nham contratos ou c o n v ê n i o s com o Sistema Ú n i c o de 
Saúde — SUS/SP ou sejam, por este, credenciadas. 

§ 1 ° — Para o provimento dos cargos de Coordena
dor de Saúde, observar -se-ão as exigências contidas nos 
incisos I e III deste artigo. 

§ 2? — Os cargos e as funções-at ividades , ora cria
dos, serão providos e preenchidos, preferencialmente, por 
servidores abrangidos pelo Plano de Cargos, Vencimen
tos e Salários — PCVS, referente aos servidores da Secre
taria da Saúde e das autarquias a ela vinculadas. 

Artigo 4? — Ocorrendo o provimento dos cargos alu
didos no inciso I do artigo 1?, f i carão automaticamente 
extintos os cargos de Coordenador atualmente classifica
dos nas unidades indicadas nos Anexos I a VI desta lei, 
exceto 3 (três) deles, que serão realocados para outras uni
dades da Secretaria da Saúde, na seguinte conformidade: 

I — 1 (um) para a Coordenadoria Geral de Adminis
t r a ç ã o ; 

II — 1 (um) para a Coordenadoria de Planejamento, 
O r ç a m e n t o e G e s t ã o ; 

III — 1 (um) para a Coordenadoria de Recursos 
Humanos. 

Parágrafo ú n i c o — Para os fins do disposto no "ca-
p u t " deste "artigo, o ó r g ã o setorial e n c a m i n h a r á ao ó r g ã o 
central de recursos humanos da Secretaria da Saúde rela
ç ã o dos cargos extintos, identificando nominalmente o úl
timo ocupante e o respectivo n ú m e r o da cédula de 
identidade. 

Artigo 5 ° — Ocorrendo o provimento dos cargos ou 
preenchimento das funções-at ividades de d i r e ç ã o de que 
tratam os artigos 1? e 2?, n ã o p o d e r á haver nas unidades 
referidas nos Anexos I a X desta lei cargo provido ou 
função-a t iv idade de d i r e ç ã o preenchida, em n ú m e r o su
perior ou com d e n o m i n a ç ã o diversa daqueles destinados 
às referidas unidades. 

Artigo 6 ? — Ocorrendo o provimento dos cargos e 
o preenchimento das funções-at ividades, de que trata es
ta lei, serão, automaticamente, extintas as funções de co
mando retr ibuídas na forma adiante mencionada, 
classificadas nas unidades constantes dos Anexos I a X des
ta lei: 

I — no â m b i t o da Secretaria da Saúde, as f u n ç õ e s de 
serviço público retribuídas mediante "pro labore", nos ter
mos do artigo 28 da Lei n? 10.168, de 10 de julho de 1968; 

II — no âmbito da Secretaria da Saúde e das autarquias 
a ela vinculadas, as f u n ç õ e s retribuídas mediante " p r o la
bore", nos termos do artigo 17 da Lei Complementar n? 
5 5 6 , de 15 de julho de 1988. 

Artigo 7? — Ocorrendo o preenchimento das funções-
-atividades a que alude o artigo 2?, ficarão automaticamen
te extintas as atuais funções-a t ividades de d i r e ç ã o 
classificadas nas unidades indicadas nos Anexos VII a X 
desta lei. 

Artigo 8? — Na hipótese de que f u n ç ã o retribuída me
diante gra t i f i cação " p r o labore" nos termos do Plano de 
Cargos, Vencimentos e Salários — PCVS, referente aos ser
vidores da Secretaria da Saúde e das autarquias a ela vin
culadas, venha a ser classificada em unidade na qual haja 
cargo ou função-a t iv idade de comando correspondente, 
ora criado e destinado, estes s e r ã o automaticamente ex
tintos, ocorrida a d e s i g n a ç ã o para a aludida função . 

§ 1 ? — Para fins do disposto neste artigo o Secretár io 
de Estado ou Superintendente da autarquia deverá , me
diante resolução ou portaria, respectivamente, declarar, em 
cada caso, a e x t i n ç ã o de que trata o "caput" deste artigo. 

§ 2 ? — Publicados os atos, de que trata o p a r á g r a f o 
anterior, os ó r g ã o s setoriais e n c a m i n h a r ã o ao ó r g ã o cen
tral de recursos humanos r e l a ç ã o dos cargos e f u n ç õ e s -
-atividades extintos, com a ident i f icação de seu ú l t i m o 
ocupante e o respectivo n ú m e r o da c é d u l a de identidade. 

Artigo 9 ? — As despesas resultantes da apl icação desta 
lei s e r ã o cobertas c o m as d o t a ç õ e s p r ó p r i a s do O r ç a m e n 
to vigente, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, 
para o corrente exerc íc io , c rédi tos suplementares até o l i 
mite de CrS 2 7 . 2 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 (vinte e sete bilhões e du
zentos mi lhões de cruzeiros), mediante a uti l ização de 
recursos nos termos do § 1? do artigo 43 da Lei federal 
n? 4.320, de 17 de m a r ç o de 1964. 

Artigo 10 — Esta lei entrará em vigor na data de suã 
publ icação . 
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LUIZ A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico Mathias Mazzucchelli 
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Miguel Tebar Barrionuevo 
Secretár io da Administração e 
M o d e r n i z a ç ã o do S e r v i ç o Público 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
Secretár io do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 29 de 

abril de 1992. 

ANEXO I 
a que se refere o § 2? do artigo n1 ? da Lei n? 7.821, 

de 29 de abril de 1992 
SUBANEXO 1 

COORDENAÇÃO BE REGIÕES DC MUDE 

DENOMINAÇÃO DO CARGO 

Courdenjdor de Saude 

UNIDADES A QUE SE DESTINAM 

Coordenação de Re-aíoes de Saude 1 

Coordenação d* Regiões d* Saude 2 

CDordcn.^jo de Reqioes de S*u-Je 3 

Coordenação d« Regiões tie Saud« 4 

Coordenação 'de Reyioes de S«u.je T> 

TOTAL DE CARGOS: 05 

ANEXO I 

SUBANEX0 Z 

ER3AS 

DENOMINAÇÃO DO CARGO UNIDADES A OUE SE DESTINAM 

TOTAL DE CARGOS: 63 

ANEXO I 

SUBANEXO 3 

ERSA 1 - CENTRO 

DENOMINAÇÃO DO CARGO I UNIDADES A QUE SE DESTINAM 

D i r e t o r Técn ico de D i u i s a o de IGruno Teenico de v i « i l a n c . a S a n i t a r i a 

J U * [ D i r e t o r i a do Núcleo de Gestão A s s i s t e n c i a l - 43| 

TOTAL PE CARGOS; 03 


